
Clas Nome Nota Graduação

1 CÁTIA SILENE BUENO DOS SANTOS 20/11/1976 65 10 30 0 25
2 SANDRA DA CRUZ ALVES 03/02/1973 65 10 30 15 10

3 MARIA CRISTINA PORCIUNCULA VIANA 21/04/1961 50 10 0 5 35

4 INEIDA CABREIRA MORAES 20/12/1965 45 0 0 0 45

5 ELIANA SILVEIRA DA COSTA 29/05/1984 40 10 0 0 30
6 LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS 19/12/1962 40 0 15 5 20

7 ADRIANO KONRATH 25/02/1980 35 0 0 15 20

8 KARIN TATIANA GROSS 22/11/1976 30 10 0 0 20

9 MARILEIA EBERSOL BRAGA 02/11/1962 25 10 0 5 10

10 LUCIANE ÁVILA ALVARIZA 30/05/1974 10 0 0 0 10
11 PABLO CRESPO CARDOSO 21/05/1981 10 10 0 0 0
12 GABRIELLA BASTOS FERREIRA 03/11/1986 10 10 0 0 0

13 IZABEL ALVES LOURENÇO 27/02/1962 5 0 0 5 0

14 GILBERTO LUCENA GOULART 05/07/1967 0 0 0 0 0
15 ARI LUÍS CAETANO BRITO 06/08/1969 0 0 0 0 0
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16 SANDRO LUIS DUARTE MESQUITA 06/12/1971 0 0 0 0 0
17 RAFAEL CARDOZO ROTTA 07/06/1979 0 0 0 0 0

CURRÍCULOS DESCLASSIFICADOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO POR NÃO CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS EM EDITAL 

ARY FERNANDO FIGUEIREDO GEORG

ADÃO AFONSO WITTER MOREIRA

ALESSANDRA ARIM DE CARVALHO

ALEXANDRE DOS SANTOS DE LIMA

ALICE ROSANE AMARAL DOS SANTOS

AMANDA TAICIANE DUARTE DE OLIVEIRA

ANA MARIA BULOW RUSCH LEMOS

ANDREA TEIXEIRA VIANNA

ANDREIA DA ROCHA MAICH

ANNIE NORNBERG DE SOUZA

AUGUSTO PELIGRINOTI VAZ

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



BRENDA SANTOS DA CRUZ

BRUNA DOS SANTOS HERREIRA

BRUNO SANTOS DA CUNHA

CARINE DETTMANN STORCH

CARLA CRISTINA CASTRO PEREIRA DA SILVA

CARLOS EDUARDO PEREIRA GARCIA

CARLOS GUILHERME SILVA DA SILVA

CAROLINA LUCIMARA FELIX RODRIGUES

CAROLINE PIRES DUARTE

CÁTIA DA SILVA PEREIRA

CELESTE DO CARMO DA COSTA MASCHKE

CHARLENE MAIA WICKBOLT

CIDIA DE FREITAS VAZ DA SILVA

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



CLAIR DO ESPRITO SANTO CARDOSO

CLAUDIA DA ROSA

CLÁUDIO JOUBERT VASCONCELLOS BECKER

CLAUDIOMIRO NOGUEIRA DA SILVA

CRISTIAN DOS SANTOS ALMEIDA

CRISTOFER DALGAIS DA CUNHA

DANUSA GOMES SIEGERT

DAUFER NOBRE

DAVID LACERDA ARNDT

DEBORA LOPES RODRIGUES

DENISE GABRIELA SOUZA LARROSA

DORANEI CARDOSO

EDILAINE DUTRA DA SILVA

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



ELIANA TERESINHA DE AZAMBUJA

ELIANE BEATRIZ BORCK LONGCHAMP ALMEIDA

ESTER PEDROSO MOTA

FABIANA DE ARAUJO RODRIGUES

FABIANA OLIVEIRA DA SILVA

FABIANE NUNES LOURENÇO

FABRIZIA DA CRUZ BARCELOS

FERNANDA DE ABREU MENDONÇA

FERNANDA LOREDO CAMARGO

FRANCINE BORBA MONTEIRO BASTOS

GABRIEL BENAVENTANA SANTOS

GIZELE VOLZ SILVEIRA

GRACIELA GONÇALVES BOEMEKE

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



HELEN ROSE HOFS BRAHM

ISABEL GONÇALVES MATTOS

JAÍNE MOTTA FEMININO ABRAHAN

JAMIR MADEIRA DE FREITAS

JAQUELINE DA LUZ DE CARVALHO

JEFERSON CIPOLATTI DA SILVA

JÉSSICA MACHADO CAMPOS

JONATHAN DE MORAES NUNES

JULIANA DE MORAES GUERRA

JULIANA GOULART NOGUEIRA

JULIANO SILVA DA SILVA

KAROLAIN VITÓRIA DA SILVA DIAS

KATIA CILENE OLIVEIRA CAMARGO

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



LARISSA GIL DE CASTRO

LEANDRO ALBERTO VIEIRA PEREIRA

LIDIA SAMPAIO SACCO

LIDIANE GARCIA HERTZBERG

LISIANE CALDEIRA DE MELO

LUCAS FERNANDO GONÇALVES CABRAL

LUCI MARINEI OLIVEIRA GONÇALVES

LÚCIA HELENA FRIZZO PEREIRA

LUIZ GABRIEL DIAS AFONSO

LUIZ GERVASIO DUARTE

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA VITOR

MAICON MADEIRA DA SILVA

MAIQUEL MENDES CANIELES

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



MÁRCIA ANDRÉIA SCHWANKE PINTO

MÁRCIA BRUM DE SOUZA

MARCIA DE CASTRO RACHINHAS

MARCO AURÉLIO ARAÚJO GERI

MARIA ÂNGELA FERNANDEZ RODRIGUES

MARIA HELENA HILIAN

MARIA JUDITH P. M. BLUMENTRITT

MARIANA STEFANIE SOARES ALVES

MATEUS SIQUEIRA DE OLIVEIRA

MATEUS VALADÃO DE SOUZA

MATHEUS SILVA DA SILVA

MICHAEL FERRREIRA LINHARES

MICHELA CORREA DE ÁVILA

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



MICHELE BATISTA MORALES BARBOSA

MICHELE DA SILVA

MRINEIVA DE OLIVEIRA PIMENTEL

NATÁLIA FERREIRA PEREIRA

NATHALIA DA SILVA DIAS

NATHANIEL KRÜGER DE SOUZA

PAMELA SOARES RECART

PATRICIA PRIMEIRO LIMA ROSA

PAULA GERALDO PEREIRA

PAULA MELLO COSTA

PAULO ROBERTO GULARTE FARIAS

PEDRO NETO GOMES FERRO

RAFAEL BILHALVA SCHNEIDER

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



REJANE MARLI PEREIRA DA SILVA

RENI DA CRUZ CARDOSO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA VELEDA

RICHARD DA FONSECA FOUCHY

RITA DE CÁSSIA ESPINOSA LEHMANN

RODRIGO BARBOSA HOMSI

RODRIGO WEINHEIMER PEREIRA

ROGÉRIO GONÇALVES SOARES

ROSANE GAIA ZANUSSO

SABRINA DE SOUZA PRESTES

SHEILA DE MATTOS PEREZ

SILVIA GONÇALVES FRIZZO

SIMONE INSAURRIAGA LIMA

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 



SIMONE RICARDO PEREIRA

TAMIRES CORRÊA BORGES

THAÍS RABASSA FRONER

TICIANE ACOSTA SOARES

VALQUIRIA LOPES RODRIGUES

WILLIAN DA SILVA SALGADO

Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada: 
Maria Luiza Mesquita Costa 
Renata Ribeiro 
Verônica Nunes Ferreira Ennes 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 

Candidato não preenche o requisito para a função, uma vez que não comprovou experiência de, no 
mínimo, 6 meses na área de álcool e outras drogas/redução de danos. 
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